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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. Identificação da Demanda 

Órgão demandante: Prefeitura Municipal de Salto do Jacuí/RS 

CNPJ: 89.658.025/0001-90 

Secretaria demandante: Secretaria de Obras e Trânsito. 

 

Objeto: Aquisição de pneus novos, de primeira linha, devidamente certificados pelo INMETRO, 

destinados à manutenção preventiva do veículo caminhão caçamba truck Mercedes Benz/Atron 

2729 K 6x4 2014, pertencente à Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, por meio de adesão à Ata 

de Registro de Preços do Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto 

Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí – COMAJA, CNPJ nº 03.656.200/0001-95, oriunda do Pregão 

Eletrônico nº 022/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. Descrição da Necessidade da Contratação 

A frota municipal é essencial para a execução das políticas públicas, abrangendo áreas sensíveis 

como saúde, educação, obras, agricultura, assistência social e administração. O desgaste natural dos 

pneus, decorrente do uso contínuo, das condições das vias urbanas e rurais e das características do 

serviço público, torna imprescindível a reposição periódica desses itens. 

A ausência ou insuficiência de pneus em condições adequadas compromete a segurança dos 

usuários, servidores e da população em geral, além de impactar negativamente a continuidade e a 

eficiência dos serviços públicos prestados. Assim, a aquisição pretendida visa garantir a 

operacionalidade da frota municipal, assegurando segurança, economia e regularidade na prestação 

dos serviços. 

 

3. Fundamentação Legal 

A presente contratação encontra amparo na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

possibilidade de adesão à ata de registro de preços (carona), desde que demonstrada a vantagem 

para a Administração e a compatibilidade do objeto com as necessidades do ente aderente. 

A adesão será realizada à Ata de Registro de Preços do COMAJA, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 022/2025, regularmente processado, com ampla competitividade, observância dos princípios da 

legalidade, isonomia, economicidade e eficiência. 

 

4. Levantamento de Mercado 

O levantamento de mercado foi realizado por meio da análise da Ata de Registro de Preços vigente 

do COMAJA, a qual contempla ampla variedade de modelos e especificações de pneus compatíveis 

com a frota municipal, com preços registrados após regular procedimento licitatório. 

 

Verificou-se que os valores registrados na ata encontram-se compatíveis com os praticados no 

mercado, apresentando-se vantajosos quando comparados a aquisições isoladas ou à realização de 

novo certame licitatório pelo Município. 
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5. Descrição da Solução Escolhida 

A solução adotada consiste na adesão à Ata de Registro de Preços do COMAJA, oriunda do Pregão 

Eletrônico nº 022/2025, para aquisição dos pneus necessários às secretarias demandantes, conforme 

quantitativos e especificações já homologados. 

Tal solução permite celeridade na contratação, redução de custos administrativos, aproveitamento 

de economia de escala e garantia de fornecimento por empresas previamente habilitadas. 

 

6. Quantitativos e Valores Estimados 

 

6.1 Estimativa de Quantidades 

A secretaria demandante solicitou a aquisição de 8 unidades de pneus borrachudos 275/80 R 22.5. 

 

6.2 Estimativa de Valor da Contratação 

Com base nos valores unitários registrados na ata, estima-se o seguinte custo: 

8 unidades de PNEU 275/80R22.5 TIPO RADIAL, DESENHO DE TRAÇÃO, PARA 

UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 

19MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. (MERCEDESBENZ ATRON 2324, ATRON 2429, CARGO 2429, 2428). Valor 

unitário: R$ 1.559,00. Valor total da contratação: R$ 12.472,00. 

 

7. Justificativa da Escolha da Modalidade (Adesão à Ata) 

 

• A adesão à ata de registro de preços do COMAJA mostra-se a alternativa mais eficiente e 

econômica, considerando: 

• A existência de ata vigente e compatível com o objeto pretendido; 

• A urgência na reposição dos pneus para manutenção da frota; 

• A redução do tempo e dos custos administrativos em comparação à realização de novo 

processo licitatório; 

• A garantia de preços previamente licitados e registrados; 

• A possibilidade de atendimento imediato das demandas das secretarias. 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Contratação 

A aquisição não será realizada de forma parcelada, devido à necessidade da imediata aquisição das 

mercadorias. 

 

9. Benefícios a Serem Alcançados 
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• A contratação proporcionará os seguintes benefícios à Administração Pública: 

• Continuidade e regularidade dos serviços públicos essenciais; 

• Aumento da segurança da frota e dos usuários; 

• Redução de gastos com manutenção corretiva emergencial; 

• Otimização da gestão da frota municipal; 

• Economicidade e eficiência administrativa. 

 

10. Providências a Serem Adotadas 

Para a efetivação da contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências administrativas: 

• Abertura de processo administrativo específico; 

• Formalização da adesão à Ata de Registro de Preços do COMAJA; 

• Verificação da regularidade fiscal e contratual dos fornecedores registrados; 

• Emissão das respectivas notas de empenho por secretaria; 

• Fiscalização do recebimento dos pneus quanto à conformidade técnica. 

 

11. Possíveis Impactos Ambientais 

Os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados mínimos. O descarte de pneus 

inservíveis deverá observar a legislação ambiental vigente, especialmente as normas de logística 

reversa, garantindo destinação ambientalmente adequada. 

Os impactos ambientais são considerados reduzidos, uma vez que se trata de aquisição de pneus 

novos, com descarte dos pneus inservíveis a ser realizado conforme a legislação ambiental vigente, 

observando-se as normas de logística reversa e destinação ambientalmente adequada. 

 

12. Viabilidade da Contratação 

12.1 Viabilidade Técnica 

Os produtos registrados na ata atendem integralmente às especificações técnicas exigidas, são 

certificados pelo INMETRO e compatíveis com os veículos, máquinas e equipamentos da frota 

municipal. 

12.2 Viabilidade Econômica 

A adesão à ata possibilita a obtenção de preços mais vantajosos em razão da economia de escala, 

demonstrando-se mais eficiente do que a realização de novo certame licitatório. 

12.3 Viabilidade Financeira 

A despesa encontra-se devidamente prevista nas dotações orçamentárias das secretarias 

demandantes, sendo financeiramente suportável pelo Município. 

 

13. Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se que a aquisição de pneus diversos por meio de adesão à Ata de 

Registro de Preços do COMAJA, oriunda do Pregão Eletrônico nº 022/2025, é técnica, econômica e 
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financeiramente viável, atendendo às necessidades da Prefeitura Municipal de Salto do Jacuí, 

estando em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com as orientações dos órgãos de controle. 

 

14. Responsáveis 

Responsável pela Elaboração do ETP: Setor de Compras e Licitações 

 

 

Salto do Jacuí/RS, 26 de fevereiro de 2026. 


